
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO
CENTRO DE EDUCAÇÃO

COLÉGIO DE APLICAÇÃO CRIARTE

PORTARIA N° 15, DE 30 DE JULHO DE 2024

A Coordenadora do Colégio de Aplicação Criarte, do Centro de Educação, da Universidade

Federal do Espírito Santo – CAp Criarte/CE/Ufes, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

RESOLVE:

Art. 1º: Revogar a Portaria nº 14 de 18 de julho de 2024.

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data.

MARIA JOSÉ RASSELE SOPRANI
Coordenadora do Colégio de Aplicação Criarte

CAp Criarte/CE/Ufes
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